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Planalto-Pr., 12 de abril de 2017

DE: Rudinei Paulo Marques Corrêa - Secretaria de Administração

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto, conforme abaixo

Item Objeto Quant Uníd Preço

í/iinitir®
Preço

total

01 Prestação de serviços de publicações
em jornal de atos oficiais do
executivo/legislativo municipal,
publicações de decretos, portarias,
leis, resumo de contratos, editais e

demais publicações e informações
de interesse do Município de
Planalto.

150.000 CWF 0,60 90.000,00

TOTAL 90.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Cordialmen

Rudinei Paulo M. Coma
{Secretário de Administração

Banalto-PR

RUDINEI PAULO MARQUES CORRÊA
Secretário de Administração

odI
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Planalto-Pr., 13 de abril de 2017

DE; Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de
atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias,
leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

f  \

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 17 de abril de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

*  ̂

f  1

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 13/04/2017, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

ente,Cordi

MICHEL MICHELON

i^etário de Finanças

CD3
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PARECER:

Planalto-Pr., 18 de abril de 2017
Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
12/04/2017, do Secretaria de Administrção e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 90.000,00
(noventa mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa | Funcional programática | Destinação de recurso

260 ~ 02.1Q3.04.122.0402^200r O.l.QO.QOOQOOO
im 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 O.l.OO.OOOOOOO
2610 I 10.144.08.244.0801-2078 | 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 o-Q,Dgcreto Municipal n.°
2727/2007 de 26/ 06/2007, e demajs-digposíç^s Jegais.

Destinação de recurso

O.l.QO.QOOQOOO

0.1.00.0000103

O.l.OO.OOOOOOO

0.1.00.0000000

É ffi Parecer]

PATRIQUl

OÃÍ

<<0o¥
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 19 de abril de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais
do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município
de Planalto, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Pregoeira, nomeada pela
Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
suas alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / , às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em
jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e
informações de interesse do Município de Planalto, e nos termos deste edital.
Item! Objeto Quant Unid Preço

máximo

unitário

Preço
máximo
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01 Prestação de serviços de 150.000 0,60 90.000,00
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais
publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

TOTAL 90.000,00
2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000
2610 I 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa;

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos
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efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federai (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÂO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou

cc8
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
atendam às especifícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo 1, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele

cxfi



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeíra, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua

q!o
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proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Comprovação fornecida pelo responsável pela impressão que comprove

a circulação mínima de 03 (três) edições semanais;
i) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
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destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- A Contratada deverá manter no mínimo 3 edições semanais, durante
toda a vigência do contrato;
10.3- O jornal deverá ter grande circulação no município de Planalto e região
Sudoeste do Paraná, a fim de garantir uma boa divulgação de assuntos de
interesse do município;
10.4- Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a
solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail);
10.5- Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada realizar
a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas para a
Contratante;
10.6- A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE, sem
qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via impressa) e 20
(vinte) exemplares impressos, bem como distribuir exemplares impressos na
Associação Comercial de Planalto (ACEP) e em todos os Cartórios
Extrajudiciais e agências bancárias deste Município, afim de que fiquem
expostos em locais de acesso ao Público, sem custo adicional, onde conste a
publicação do texto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados
da data da respectiva publicação;
10.7- A contratada deverá emitir boletim mensal para fins de controle e
comprovação da execução dos respectivos serviços;
10.8- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.9- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.10- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.11- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/05/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.
10-14 - Após a remessa dos relatórios mensais, o Município contratante
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providenciará a medição do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. O
instrumento de tal medição, feito e assinado por servidor público municipal,
constituirá condição para o pagamento do serviço.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao finai da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
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resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo IIÍ - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
í) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- serã(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
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17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N" .....11017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n*'
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de
/ neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
/  6 do CPF sob n° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,
conforme abaixo segue:
ITEM I QUANT I UNID. ^ OBJETO VALOR I VALOVALOR VALO

UNIT.

R

TOTAL

150.000 42 Prestação de serviços de

publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais

publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

VALOR TOTAL
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n*" /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 " 0.1.00.0000000
1^60 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103
2000 09.126.10.301.1001-2061 O.l.OQ.QOOOOOO
2610 I 10.144.08.244.Q801-2078~ 0.1.00.0000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo 3 edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

d8
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconlrece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

oB
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes conti-atantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 20 de abril de 2017

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. °
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

o Parecer,

40.209

CS-L
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 045/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Pregoeira, nomeada pela
Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
para a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos ofíciais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de
17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007
suas alterações, e subsidiariamente á Lei Federal n° 8.666/93, suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria n°
002/2017 de 02/01/2017, e nas condições fixadas neste edital e seus
anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 09/05/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em
jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e

Item Quant Unid Preço Preço
máximo máximo

unitário total

cga
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01 Prestação de serviços de
publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais
publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

150.000 CM=^ 0,60 90.000,00

TOTAL 90.000,00

2- DA DOTAÇAO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇÕES

Conta da despesaFuncional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 09/05/2017 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federai, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

ca3
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efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
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entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Náo deverá ser cotado objeto que não
atendam às específícações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassifícação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8,4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máiximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele

cP5
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incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ás penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os íjeneficiários da Lei Complementar n'' 123/2006, caso sua
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proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não benefíciário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classifícação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Cornprovação fornecida pelo responsável pela impressão que comprove

a circulação mínima de 03 (três) edições semanais;
i) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante
vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão

J'-
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destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
10.2- A Contratada deverá manter no mínimo 3 edições semanais, durante
toda a vigência do contrato;
10.3- O jornal deverá ter grande circulação no município de Planalto e região
Sudoeste do Paraná, a fim de garantir uma boa divulgação de assuntos de
interesse do município;
10.4- Os textos deverão ser encaminhados à contratada, juntamente com a
solicitação do serviço, através de correio eletrônico (e-mail);
10.5- Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada realizar
a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas para a
Contratante;

10.6- A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE, sem
qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via impressa) e 20
(vinte) exemplares impressos, bem como distribuir exemplares impressos na
Associação Comercial de Planalto (ACEP) e em todos os Cartórios
Extrajudiciais e agências bancárias deste Município, afim de que fiquem
expostos em locais de acesso ao Público, sem custo adicional, onde conste a
publicação do texto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados
da data da respectiva publicação;
10.7- A contratada deverá emitir boletim mensal para fins de controle e
comprovação da execução dos respectivos serviços;
10.8- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.9- Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessáirio zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.10- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;
10.11- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
10.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

10.13- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 31/05/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.
10.14 - Após a remessa dos relatórios mensais, o Município contratante
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providenciará a medição do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. O
instrumento de tal medição, feito e assinado por servidor público municipal,
constituirá condição para o pagamento do serviço.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato
convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
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resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15®
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria de Administração.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato;

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
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17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação iniciai e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 20 de abril de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10
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PREGÃO PRESENCIAL 045/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 045/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 045/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL;,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST..

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

045/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 045/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO:. EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL N® 045/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
oprocedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N

045/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N^ 045/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017 e anexos
I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do
executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

16
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2017
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

rs

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

ITEM QUANT UNID. OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 150.000 CM2 Prestação de serviços de

publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais

publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

VALOR TOTAL

17
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Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;

S Ig
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b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através de correio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo 3 edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo do material enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação do material corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, a página do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data da respectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

■cC
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

21



Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

Segunda-Feiia, 24 de Abril de 2017 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI - Edição N* 1341

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE UCITAÇAO - "PREGÃO PRESENCIAL" N" 045/2017

O município de planalto, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsídiarlamente, à Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n" 123 e complementares, em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 045/2017, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações
em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos,
portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de
interesse do Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 09 de maio de 2017- às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/04/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dloems.com.br
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Atos Oficiais Sábado, 22.4.2017 - N°6186 JORNAL DE BELTRÃO IIA

Prefeitura Municipal de Planalto
AMSODEUaTAÇAO

TREGAO PRESENCIAL'N* 0400017
O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos htarosssdos que com base na Lei

Federal n* 10.520 de 17 de juln de 2002, Decrato Municipal de n* 2727/2007 de
26/06/2007 a. subsidiarianiente, é Lei n* 8.666/93. Lei Coffipienienlam* 123 o ccm-
piementarae, em sua sede sito a Placa Sâo Fiandsco de Assis, n* 1583, (arè realizar
Lkááçao na ModaSdade PREGAO PRESENCIAL sob n* 0400017. contorn» descrito
ftffjyfí'

OBJETO: ContratacOo de empresa especiaiízada visando a prestação de servipe
de proGssiinal odoritoago, objethando o dssermilvnieiite de a^ executadas pela
Secrotarta de Saúde deste Municiplo de Planalto.

DATA DA ABERTURA: 04 de maio de 2017- ús 09:00 horas.
Maioias inIoimaçSBS junto ao Departamento de UcItaçSes em horário de expeden-

td.

inAciojoséwerle
Prefeita Munc^

AVISO DE UOTAÇAO
•PREGÃO PRESENCIAL* N* 041/2017

0 município de planalto, taz saber aos interessados que oom base na Lei
Fedeial de n* 10.520 de 17 de jtdio de 2002: Decreto Munic^ de n* 2727Q0O7 de
26AI6/2007 e suas alteraçOes. subsidariamento á Lei Federal n* 8.666fl3, suas alte-
mcõã, LC123C006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legisla;Oes apScávaís, em
sua sede sito a Praça Sáo Francisco de Assis. 1583, brá roaizar Lidiã^ na ModaS-
dade PREGÃO PRfcSEMIAL sob n* 0410017, conforme descrito abaúca

DBJETO: Contrataçáo (to empresa vtsanrto a agdsiçio da Utos de concreto sim
ples, destinados a oonstuçfio e manutenção da bueiros/drenagens no Muridpia de
Pteralto.

DATA DA ABERTURA: 04 de maio de 2017 - ás 14:00 horas.
Maiores intormaçíes junto ao Departamento de Licitaçfies em horário de experten-

te.

inAciojoséwerle
Prefeito Munícipel

AVISO DE UOTACÃO
■PREGÃO PRESENCIAL'fr042n017

O MUNICÍPIO DE PLAN/tLTO. faz saber aos interessados que oom base na Lei
Federal de n* 10.520 de 17 de jUho da 2002: Deoreto Municqral de n* 2727/2007 de
26fl6Q007 e suas aíteraçães, subsiidariamente á Lei Federal n* 8.666S3, suas aSera-

i de 14 da dezembro de 2006 e demais disposiçíes
sede stto aPraça 1^ Ass% 15^, tará reaS» Lictlação na MortiSrtode
PREGÃO PRESENCIAL sob n*042&017.canla(me(totcrito abaixo:

OBJETO: Aqiisição de manameniosdestinadoeexclusivamentoàaimentaçãoes-
coiar dos alunos de educação Infana^aré^scoía/croche

DATA DA ABERTURA: 05(torn8iode2017-ása9:00 horas.
Matoros intormaçOes ̂ nto ao Departamento de UcitaçOesem horário de expedien'

le.
inAciojoséwerle

Refeito Murícipal

AVISO DE UOTACÃO
'PREGÃO PRESENCIAL' tP 043/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, bz saber aos interassartos que com base na Lei
Federal de ri* 10.520 de 17 de juów da 2002: Decrato Municipal de n' 2727/2007
de 26/06/2007 e suas alteraçOes, stlisiriariaments á Lei Federal n* 8.666/93, suas
alterações. LC123Q006 de 14 cto dazambre de 2006. Lei Complamentar n* 147/2014
a demais rdsposiçOes legais, em tua seda sito a Praça São Francisco de Assis. 1583,
brá reaüzar Licita^ na Hodaüctoito PREGÃO P^ENCUIL sob n* 043Q017. coiv
tormertoscrib abaria

OBJETO: Contratação da emprra visando a aqiisição da matarial de oonsur
(alrnentaçãoj, destriartos as neoessàtoitos de consumo deste Munacipio de Ptanaito

DATA CÃ ABERTURA: 05 de ma» de 2017 -ás 14:00 horas.
MaiaiBS informaçOes junte ao Departamento da UdtaçOes em horário de experf en

te.
INÃCIOJOSEWERLE

Prefeito Municfpal
AVISO DE UOTACÃO

•PREGÃO PRESENCIAL'ÍP 0440017
O MUNtCIRO DE PLANALTO, taz saber aos interessadas que com base na Lei

Federal de n* 10.520 de 17 de jdho de 2002: Decreto Municipal de rP 2727/2007 de
26/06/2007 e tuas aItsraçSes, sitosirf ariamanle á Lei Federal n* 8.666/93, suas alte
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 o (tomais legislaçães aplicáveis, em
tua sede sita e Praça São Francisco de Assb, 1583, tará reaSzar Licitação na ModeO-
dada PREGÃO PraSENCIAL sob rP 0440017. conforme descrita abaixa:

OBJETa Contratação de empresa visando a prestação de serviços tavage
za de veicules e máqtinas que compãem a frob deste Muricipio de Pbnalto.

DATA OAABERTURA 08A msio de 2017 - ás 14:00 heras.
Maicres infcrmaçOes junto ao Departamento de LicitaçSes em horário da experien

te.
inAciojoséwerle

Prefeito Municipd
AVISO DE ÜCITAÇÃO

'PREGÃO PRESENCIAL'ÍP 045«017
0 município de planalto, faz saber aos intsrassadis que com base na Lei

Fadem rP 10620 de 17 da juho de 2002, Decrato Municipal da rP 2727/2007 de
26/06/2007 o, subsidaiiamente, á Lei n* 8.666/93, Lei Complementar n* 123 e ccm-
plemenlaras, em sua sede sito a Praça São Francisco de Asis, rP 1583, fará realizar
Lkxbção na ModsSdads PREGÃO PRESENCIAL scb n* 045/2017, conforme descrito
flbsixp!

OBJETO: Contratação de ompresa visando a prasbção de serviças de publicaçíes
em jornal de atos oficiais do execuliMt municipamgistasivo, pubbaçães de decrei»,
pcrttrias, leis, resumo de ccnSatos, edbis e demais pii£cacaes e Womncães de
mtsrasse do Muicipio de Pbnabo.

DATADAABERTURA' 09 de maio de 2017- ás 09:00 heras,
Maioras infomtaçíes junto ao Departamento de Licitaçòes em horário de experfen-

inAciojosEwerle
Prefeito Munícipel

AVISO DE UCITAÇAO
pregão presencial N* 046Q017

0 MUNICIRO de planalto, bz saber aos intecBSsades que com base na Lei
PodKal de rP 10620 de 17 de jiiho de 2002: Decreto Municipal de n* 2727/2007
de 26/06/2007, e subsidbriamente á Lei Federal rP 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de
dezerrtro de 2006 e (tomais legirfaçíes apScáveis em sua sede sito a Praça São Fran-
dsco de Assis. 1583. fará re^ Licita^ na Modafdade PREGÃO PRESENCIAL
scb n* 046/2017. oonfcxme descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de um samúTeboqua, prancha plana, dois etxos, anoftnodelo
2017, (tastinade a Secretaria de Serviços Rodoviários deste Huicipia de Pbnatto

DATA DAABERTURA: 09 de maio de 2017 - ás 1460 horas.
Maicras nfomtaçães junto ao Departamento da UcaaçAes em horário de expeden-

te.
inAciojoséwerle

PralaitoMuNcipal
AVISO DE UCITAÇÃO

•PREGÃO PRESENCIAL' N* 047/2017
O MUNlCtPtO DE PLANALTO, faz saber aos hteressados que com base na Lei

Fertoral rp 10620 de 17 da Jutio de 2002, Decreto Municipal da rP 2727/2007 de
26/06/2007 e, subsiriariamento, á Lei rP 8666/93, Lei Complementar rp 123 e com-
plemenbras, emsua sede sitoa Praça São Francisco de/Lssis, n* 1583, fará realizar
Licibção na Modaixtode PREGÃO PRESENCIAL scb n* 047/2017, conforme descrito
flbâixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de saniços de ptbficaçãe
iveirxiaçãa em jornal trnprosso de rnstèrias de caráter insátocionalfeducstivoeinSor-

rnallvo) (to interesse do ktunic^ de Pbnalto.
DATA DAABERTURA' 10 (to mato de 2017- ás 09:00 hciss.
Matoresinformaçaes junto ao Departamento de Udtaçòes em horário de axpeden-

inAciojosewerle
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE resultado E AOJUOICAÇAO

UCITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N* 04/K17 que tem ccm>
OBJETO:(XNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE MATERIAL E
MÃO OE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRRE6U-
LARESfÇALÇAMENTO), NA UNHA NOSSA SENHORA 00 CARMO, TRECHO OE

ET^ LINEARES, MUNidPIO DE SÃO JORGE D-OESTEA^ CONFORME650 ME
PROJETOS, PLAtCLHAS. ORÇAMENTO. ART E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANE
XO. Para atender o ert 38VII tto lei 8666/93, o ftesirtonío da Comissão Pemianento
de Licitação toma p(±fieo o rastAido do ac|udcação do certame em epilpafo, em favor
da empresa vencedora abaixo relacionada:

swotitioaaoviitiseciasTPA-ia '
Ftcando atíutfcarto a ptasanto icílação, nos tormos entariotes mencionados
São JcrgelXOests-Pmná 18 rto abril de 2017.Oicq^otveira

Portaria 131^017
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

UCITAÇÃO N* 040017 - MOOAUOADE-TOMADA DE PREÇOS OBJETO: CON
TRATA^ DE EMPRESAFWRAFORNEOMENTOOE MATERIALE MÃO DE OBRA
FHRA QCECUÇÃO DE fWVIMENT/U ̂  COM PEDRAS IRREGULARES (CALÇA
MENTO], NA UNHA NOSSA 8ENÍfORA DO CARMO, TRECHO DE 650 METROS
UNEA^S, município DE SÃO JORGE DOESTEOR. CONFORME PROJETOS.
PLANILHAS. ORÇAMENTO, ART E MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO. Em cum
primento ao disposto no Art 38, VII da Lei 8.666, de 21 da junho de 1993, torna-se
pública a homologação do procetfmento Ecrtatòrio em epigrala, sendo vencedora em
presa abaixo retacwia^l

jwoutjoa «ooisacuLiiM-OT

Fica a empresa vencedora convocada para essinalura do contrato, no prazo de 03

PREFEITO

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO
UCITAÇÃO MOOAUDADE:TOMAOA OE PREÇOS N* 05Q017 que tem como

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA fWTAPER^ÇÃO DE POÇO ARTESIA
NO. FORNECIMENTO DE CONJUNTO MOTO BOMBA MONOFtôlCO COMPLETO.
REDE ADUTORA, CASA TIPO 'r CERCADA COM TELA, COM OUADRO DE CO
MANDO, BOMBA DOSAOORA DE aORO E SISTEMA OE REDE DISTRIBUIDORA,
RARA ATENDER AS COMUNIDADES DE UNHA VERONESE, SAO JOSÉ E SAO
CRISTOVAÒ EM C0I4VENI0 COM A FUNASA N* 1550014, COM O MUNldPtO
OE SAO JORGE [70ESTEff>R CONFORME PROJETOS. PLANILHAS, ORÇAMEN
TO. ART E MEMORIAL DESCRITIVO »IANEXO.ParaatonitoroBrt38-W(tolei
866SS3,o Prasidento da Comissão Pormanonto de Ltcrlação toma pubfco o resritfr
do da arfutícação do oariame em epígrafe, em favor da empresa vencedora ebaixo
relacionada:
1  Famcitar 1  Lan 1 ValwToaltl
1  mnifti&tLfocooAftnsuNosLTOt^ 1  91 1  ̂4**

Ficando atfutãcada a presento Ecitação, nos lermos rntertores mencionatfos
São JorgauOests-Pnnã 19 (to abril (fo 2017.

Diogartooãvetra
PlBsidento

Portaria 1312/2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UCITAÇAO N* OSaOlT - MODAUDADE - TOMADA DE PREÇOS OBJETO: CON

TRATA^ DE EMPRESA FWRA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO, FORNEa
MENTODE CONJUNTO MOTO BOMBA MONOFASICO (COMPLETO, REDE ADUTO
RA CASA TIPO 'E* CERCADA COM TUA COM QUADRO DE COMANDO, BOMBA
DOSAOORA DE aORO E SISTEMA DE REDE DISTRIBUIDORA, FWRA ATENDER
AS COMUNIDADES DE UNHA VERONESE, SAO JOSE E SAo CRISTOVAO EM
CONVÊNIO COM A FUNASA N* 155/2014, COM O MUNICinO DE SAO JORGE
D'OESTEfl»R. CONFORME PROJETOS. PLANILHAS, ORÇAMENTO, ART E MEMO
RIAL DESCRITIVO EM ANEXO. Em cumprimanto ao disposto no Art. 38. VII da Lei
8G66,(to21(tojunho(to ISg^toTO-sepúMcaahortiologaçãodoprocedCTantoicila-
tário em epígrafe, sendo venoodora empresa abaixo refactonada:
1  famamiar 1 ^ I^^TmattS
1  KftrC)ltlttt.raCOtA]tTISANOSLT1M 1  «1 1

Fica a empresa vencedora convocada pata assinatura do contrata no prazo rto 03{lrãs|(tB3,acontarapattrdasb púbica^. São Jorge DOeste-Paraná,204)40017.
PREFEITO

smss^mmiíBsssmiMapae
t ■mil ■|Í6U

WBCIUIU —UW^Wllii tmii ilUlto'

CNn}F*»paM98vn

EOrrAL 0£ COHVOCAVAO OC ASSIXbUaA OCRAL ORUINÁRIA pn íçntíaçto t
içrei»<6o du editôekf Je éhideks 6 âs eaous 4s Uimufi* Ei*<aidv» I tiaàee).

A AsMCMçto Je Piis e Asugo» áM Excepdufttt» és úa Joryr «T Oesbe. com »cde on SAi
Akbo d'<)csie. BS na Rrud*» Dctoncdi. n* tahro centro^ «tiavé* «k xa Dtictarij
EncstiÃ-a. dovMacM iriwfníÉiti par tea htúdcatt Sr. Voldtr Asátwio Nrcbmno.
CONV(XV\ do pwMH edial, lodo* o« nciriidB» «upccíati i catKrihdniri p«
Aâ*si61cU Ccril OnSeifiâ, ça ikci leeBadh o» sedk dl Apaa. â* deznWK Iam. do dia 2$
d»M»fad*MlT.comtoMgBÍaIflafdepdogt:

1* Aprtds(lé c d» rctotéria d* ttMdoda mcmdo em SI dr dotcmbro dr

3* Aprtdotft» t oprotootlo dm cmIm ema bom noo dcBMmfirotfvM «mktábck
caccrrodMoaMdedcxcabródoMlds mcdiudopancerdoCooMUioFiMoL
JUO»lfw(*eh*ver)

Tcrto dtrnia de voar. oa AsmmbW» Gcab o« «mociedo* wpwttii ^oe coantorvrm •
mmrteUesfreqoZadâ renda há pelo mmoi I (ma) m» noo protftmi de aLUdunento dl

to epacípra dm towtrierhe ifa
Apw M m&KBW. I (ma) ma. v ipa wijiiw cm dk com tua oMcaçõo mriih «

No c»o de procvnçiu. cfO d«v«ré ter fttnartcetthcdd* cm can&ikx tatá> qoe o outorpaie
e o MiõrE>do dcvcÀ icr iomxiith» ik Apoe.

Nli> H odmht uacs dc omi pm«t«(So por oaociido cspccttl o« ccesÍMjiiBiB.

A Aacahkii GcaJ iwaiM^o»á. em primeira ocmocsçâek con » preactiça da aaíoriadm
amociadoa. cm aefiadi «oBvõa(Ío» «om qmiqimr tt&mta ctna hoa dqpok. devcoda
aahai caostarcBi doa «Akb de coftvocaçlu. Bio exibindo a tcl ^aAntm cspcckL

Slo Impa dOnio. 19 de afcri! do 2013.

iJíõW Á íylúUjfr-^

ocMONStoaclo 00CCMU09 wcmcma CM lu itraai*

Prefeitura Municipal de Vitorino
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N *410016
Oue fazem ente sL o PREFEITURAMUNtaRM. DE VITORINO. pessoa jurkfca de

drarto Pfbfico irtiema. devidamento inscrito no CNPJ ^ rf 78995.4634)001-00. com
sede a foro á Rua Barão de Capenema. 134, cm \4torino. Estado do Pmriã. neste ato
representado pele Prefeito MunicéiaL Sr. JUAREZ VOTIU, biasieiro. cessde, agricti-
for, potadordoCPFn* 411.418069-91 RG.n*3.109.112-6ã^ doravante denominado
de CONTRATANTE, a de outro, a envtosa/U/PERNETTELECOMUNICAÇOES LTDA
situada è Rua prasktonte kennedy, 1160, Baino Centro, Ampáre, Inscrito no CNPJ sob
n* 04596419000109 , neste ato representarto por THIAGO FWdSOTTO LUOUINI

ob n* 031.112.359-71 o portador rto carteira da idenlidarfa n*
rtedancminado CONTRATADA, ãmiam o presente mediante as

segttnks dáustias a conrfcies.
Cláusula Mneira: Do Wdor - fica acrescido o valor de RS 4.320,00 (<|uatro nd

trezentos o vinte reais).
Cláusula Segunda: da vigánda - passa tua vigáncta de 064)30017, para

0G0SO017.
Cláusula Terceira; Permanecem em plena vigor todas as demais rftpotiçães con

tratuais que não confliteffl oom o presente artoamento.
E assm, por estarem justos o contratados, obrigando-se a bam o fietoienb ozn-

pcirem intagralmente o contrato de parceria da terv^ por si e por teus sucessores,
firmam o presente adKamento em duas vias da igual teor o tonna.

Vitorino, em 064)3/2017

JUAREZ VOTRI
Prefeito Municipai/Coniratente

THIAGO mRISOnO LUOUINI
CONTRATADA

AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
DECRETO N-aassnoiT

Súmula: Nomeia membras do Conselho Municipal de Segurança Atimenter e Nu-
tridcnal(COMSEA)

O Prefeito Municipal de \4larino. Estado do Paraná, no uso de tuas abtouiçfies

2013.paraomandatodedoitanosapartir(to01 deAbrilde20t7.
Art 2* - O COMSEA terã como Prasidento a Secretária Murnç») da Artoiinislraçfio
lanejamento Sra. Margarete C. \tolii a será composto petos membros a seguir

relacionados:
Entidades Govemementars:
1- Fernanda Tomassant(Titul3t), Alho Fernanda Tl>es(S(4)lente)-Secreta

ria de DesenvolviTiento SodaL
2- Lucèfa Maria BettoncaItoZatta(Titulat], Patrícia Ma(áuga(Siplente)-Se-
itaria fyturác^ da EduMçAo.
3- Marciano Itoiü IfítJar). Femanrb Fávere (Suplente) - Secretaria Munict-

pal da Agricultura.
4- Ademir Veloso (Titular), (SUmer Foschoira (Suplente) - Vigtiáncia Sanitária

e Meio Ambiente.
1- Entidades náaGovemamenlais:
t- Meacír Palaoro (ütiãar), Adair SchiechetI (srsilente) - Aasoctaçáo de das-

80$ tfnpmansts.
2- f^yto Tuna (ttolar). Celso AntortofSnmdo (suplente)-Setores otganiza-
3- Gerson Schiochetl (titular). Mauro Antfinto Nette (siplente) - Entidades

representantes setor produtlve.
LaudeSno Madruga (titular), filaria Gorelo Bosa (suplents) - Movimento

Stnrfcaf rfe enpregados o patronal o entidades sociais.
Art 3*- Revogadas as rftpostofies em contrário, oste Decreto entra em vigor na

dsía do sua ptisScaçSo.
(jabínete do prefeito Municipal da \4t(xina, Estado do Paraná. 18 de Abril de 2017.

JUAREZ VOTRI
PREFEITO MUNianSL
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Carreta é apreendida com 500
caixas de cigarros contrabandeados
Apreensão ocorreu no Posto da Polícia Rodoviária

Federal de Lindoeste.

Catarin^. '''' ' ''
^^carga foi apreendida e o con- a Delegacia da Receita Federalpreso eenraminhado para deCas^vel,

Conheça a pflula que deixará seus
puns com cheiro de rosas e

chocolate
'Nós não conseguíamos respirar, então eu e meus amigos

decidimos que algo urgentemente', disse o inventor,
jp" ^ Com a ajuda de um cientista,

1 ^"^. ,' que dava aroma de chocolate.
•* Ele aürma que os comprimidos1^^ '^^^SBRIiBI ficaram muito famosos e a venda

como forma de brín-

cadeira para enviar aos seus
amigos".

Paris (França) - O francês muito e soltarmos alguns gases, As pílulas são encontradas no
Christian Poincheval de 65 anos percebemosqueestavarealmen- site pilulepet e ele garante que
teve a brilhante idéia de criar te terrível", ele revelou. "Nós não mesmo se não funcionar para
pílulas que modificam o cheiro conseguíamos respirar, então eu você, com certeza renderá boas
dos gases quando voltava de um e meus amigos decidimos que gargalhadas,
farto jantar com alguns amigos algo urgentemente tinha que ser (ComÍT\formaçõesTNOnli-
na Suíça. "Após comermos feito",completou. ne)

i. Copa clo'BrasiL. 4SLfc, v;:à

Definidas as oitavas de finai da
Copa do Brasil; confira os confrontos
Sorteio das chaves aconteceu nesta quinta-feira, na sede

da CBF, no Rio de Janeiro,
Rio der Janeiro • Após o sorteio
realizado nesta quinta-feira (20) na
sede da CBF, no Rio de Janeiro, os
duelos das oitavas de final da Copa
do Brasil 2017 foram definidos.
Com os oito clubes brasileiros parti
cipantes da Copa Libertadores no
Pote A e os últimos campeões da
Série B (Atlético/GO), da Copa
Verde (Paysandu), da Copa do Nor
deste (Santa Cruz) junto com os

cinco classificados da Quarta Fase
no Pote B, a Diretoria de Competi
ções sorteou os próximos confron
tos do torneio nacional.

Artilheiro da Copa do Brasil de 2001
com 12 gois marcados pela Ponte
Preta, o ex-Jogador Washington foi
homenageado durante o evento na
sede da CBF. Das mãos do "Coração
Valente" saíram as bolas que defini
ram osconfrontos. Confira:

Atlético-PR X Santa Cruz

Grêmio x Fluminense
Flamengo X Atlético
Palmeiras x Internacional
Botafogo xSport
Santos X Paysandu

Chapecoensex Cruzeiro
Atlético-MG xParaná-PR
(Com ii\formaçõi!s da CBF)

MVNICTPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRE.SENCi.AL- V 044/2017

O MUNICÍPIO DE PLANAL TO, faz saber aos interessados que ooin
base no Lei FcdernI de n" 10.520 de 17 de julho de 21102; Deaelo
Municipal de n" 2727/'2Ü07 de 26/06.'2íM)7 e suas alterações,
subsidiariamcnie á Lei Federal n" 8.(>6fi'9.L .íuas alterações, I.C

12.t/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
cm sua sede sito a Praça .SSo Francisco de Assis. 1583. faiú realizar
Licitação na M.sdalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 044/2017.
conforme descrito .abaixo:

OBJETO: Coniiaiaçâo de empresa visando a prestação de serviços
lavagemdiinpeza de veículos e máquinas que compõem a frota deste
Município de Planalto.

DATA DA .ABERTLTtA: t>8 de maio de 2017 - às 14:00 horas.

Maiores informações junto ao Depanaraeolo de Licitações em horáno
de expediente.

INÁCIO JOSE WERI E

Prefeiiii Municipal

MUNIC ÍPIO DE PLAN.-VLTO
A\ ISO DE LICITAÇÃO

"PREG.ÃO PRESENCLAL*' N" «45/2017

OMItNIClPIO DF PL.ANAI.TO, lár saliei aos imere.ssodo.s que com
hsLse na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Mumcípal de n" 2727r'2007 de 26:'06'2Ü07 e. sulisidiariamenie. à Lei
u° 8.66f>'93. Lei Complcmcuiar 11" 123 e complejiiciiiafcs. cm sua sede
.silo a Praça Sâo Francisco de Assis, n" 158.1, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAI, sob n" 045.'2<I17. conforme

descrito abaixo;

OBJET(7.- Contratação de empreni visando a [irestação de serviços de
publicações em jornal de aios oficiais do e.xecutivo
munícipai-legislulis'». publicações de decrelos. portarias, leis. resumo
dc contratos, editais c demais publicações c informações de interesse

do Município de Planalto.
DATA DAABERTUR.A. 09 de maio de 2017 - às 09:00 horas.

Maiores infomuções junto ao Dcportanienio de Licitações em horário
dc expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

AVISO DE UCITAÇÀO
MUNICÍPIO DE PLANAI.TO/PR.

PRFGÀO PRESENCIAL N" 046/2017

O MUNICÍPIO DE PLANAI.TO. faz saber aos interes.s.-idos que com
ba.se na Lei Federal dc 11" 10.520 de 17 de julho de 2002; Deaeto
Municipal de n" 2727/2007 dc 26/06/2007. e siihsiUiariameate à Lei
Federal n" 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legisbçòes aplicáveis em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Mixialidadc PREUz\0
PRESENCIAL sob ti" 046/2017. conlhnne descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de um seinirreboque, prancha plana, dois eixos.
aiHVmodelo 2017, destinado u Secretaria de Serviços Rodoxiários
deste Município de Planalto

DATA DA ABERTURA: 09 dc maio de2ül7 - ás 14:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLAN.AITO
AMSO DE LU n AÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL- N' 047/2017

O MUNICÍPIO DE PI ANAI.TO, lâz sahcr aos intorcxsndo.sque com
ha.sc na Lei Federal n" 10.520 de 17 dc julho dc 2002, Decreto
Municipal de n" 2727/2007 Uc 26/06/2007 c. subsidiariamcnie. á I.ci
£p 8.666'93. Lei Complemailar n° 123 e complemeniares. em sua sede
sito a Praça São Francisco de Assis, n' 1583, Ctrá realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 047/2017, conforme
descrito abaixo:

ÜBJLT O: Contratação de empresa visando a prestação dc serviços dc
fwblicação c veiculoçâo em jornal iuijxesso de matérias de caráter
insttmcional (.educativo e informativo; dc interesse do Município dc
Phmullo.

DATA DA .ABERTliRA: 10 de maio de 2017- tis 09 01) horas.
Motores infoniuições junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSE WTRI.F.
Prefeito Municipal



KÍotíclãsfcò1fstrutiva's^í'objétivas^êTd^qL^

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Díonísío
Cerqueíra-SC; 85.700-000-89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÁ

Declara o recebimento do edital PREGÃO PRESENCIÃL N°
032/2017 e anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a
contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, pubiicações de decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e demais publicações e informações
de interesse do Município de Planalto.

09 de maio do ano de 2017

15.430.495/0002-93^
imunlcações Kollenberg Ltda.

IV. Santa Catarina, 35 - Sala 04 - Canta
85700-000 - BARRACÃO - ^

: 706441 q371_-—768.943.550-53
Sócio ProprièíãríóTÕRNAL TRIBUNA REGIONAL

y



CONFERE COM
O ORIGINAL

Oaí£^QS/J^

INATURA

7 0644 i 037 i 09/06/199 3

SÉRGIO DELMAR K0LLEK'8ERG

CELIO JORGE KOLLENBERG

SÔNIA DICKEL KOLLENBERG

DIONI CEROUEIRA SC 17/11/1976

C NAÍC 34 DIONXSIO CERQUEIRA

SC LV 1 A FL 9

.  768943fí50/53

152882
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Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Dionísio
Cerqueira-SC; 85.700-000-89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltrlbuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ^
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL; COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÁ

O representante legal da empresa COMUNICAÇÕES
KOLLENBERG LTDA - JORNAL TRIBUNA REGIONAL, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017, instaurado
pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo edital de licitação.

Barracão, 09 de maio do ano de 2017

'^■430.495/n02-33'

ERGIO DELWTAR KO
Z06441Í13

ETslBERG
.943.550-53

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL

Comunicações Kollenberg Lida.
CNPJ: 05.430.495/00(52-e3

SÉRGIO DELMAR KOLLBeetS
Sócio AdmirHstraOvo
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■í~ ■ * ÀNotíçia^gpnstrütívásT objetiyas'^d^

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Dionísio
Cerqueira-SC; 85.700-000-89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 36444181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltrlbuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na
hipótese do iicitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93
ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181
MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÃ

O representante legal da empresa COMUNICAÇÕES
KÕLLENBERG LTDA - JORNAL TRIBUNA REGIONAL, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017, Instaurado
pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Barracão, 09 de maio do ano de 2017

^5.430.495/0002-93'
icações Kollenberg Ltda.

Catartna, 35 - Sala 04 - Gwiko
-  BARRACÃO -

.550-53Sócio Proprietário JD^I^^feSS^NA REGIONAL
CNpI05.430.495/O0C^

SÉRGIO DELMAR KDLLBttBlG
Sócio Admimsüattvo

RGIO DELMAR
410371
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BNotícias'xonstrutívas, objetivas e de qualidade"

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Dionislo
CerqueIra-SC; 85.700-000-89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@snio.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

PROPOSTA DE PREÇO;

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017
ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇO
RAZÃO SOCIAL; COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÁ

Ite

m

1

Especificações

Prestação de serviços de
publicações em jornal de
atos oficiais do

executivo/legislativo
municipal, publicações
de decretos, portarias
leis, resumo de

contratos, editais e
demais publicações e
informações de interesse
do Município de Planalto.

Quantidade

150.000

Unidade

CM^

Preço
unitário

R$

0,60

Preço total
R$

90.000,00

PREÇO TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais)
Prazo de Validade: 90 dias!

OBS: Nos preços acima cotados estão inclusos todas as despesas
e encargos necessários para a execução do objeto licitado.

^5 430 48^ " T Barracão, 09 de maio do ano de 2017
'Õ

Comunicações

Av. Santa Catarína. 3

[W700-000 -

5.430.4S3/0K
^municações Küilerib-

Santa Catarina. .3!5 • '
85700-000 - £i.AKr:r.C

DELMAR KOU^BERG

RG/CPFr71Je44Tü3Tt-::^8.943.550-53
Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL

Comunicações
CNPJ; 05.430.496iWB-«>

SÉRGIO DElMAfl KOUBWe
Sócio Adrmmsulw

CSO
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Município de Planalto - 2017
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 45/2017

EiuplíO Página:1

OCiela presta^ de serviços de publicações em lansi de atos cedais do e>8culivc

btièr.0^ ' Ksm: Opót PrestaçãodeséTNÍçosdspjblicaçõesemjcmaids^cficiaisÒD MarcaíModelo:

Fornecedor 13733

Rodada

Lance Iniciai

1

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
Valer

0.60

0,58

CHarfidada i5atX».00

Vencedor

CEZAR AUGUSTO SOARES

Presiderfte

PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

Membro

COMUNICAÇOe KOLLENBRG LTDA
SEGIO DaWAR KOLLEN

jV)
CARLA FATIMA MOMBACH STURM

R«goeiro

Emitídopor; CARLA reversão: SSIBr 0aO5/2017 09:18:41

oSl-
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AV SANTA CATARINA 35 SALA 04 /
 CENTRO /

 BARRACAO /
 PR / 85700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou

Validade: 26/04/2017 a 25/05/2017 /
Certificação N

ú
m
e
r
o
:
 2017042605113551482326

encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Informação obtida e
m
 03/05/2017, às 06:22:24.

A utilização deste Certificado para os fíns previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br



08/03/2017

BRASIL Acesso à infor mação

Emissão de 2» via de Certidão

Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME
CNPJ: 05.430.495/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de resDonsabilidadP
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificarque-

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5,172, de 25 de outubro de 1966 -

de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

(PGFNr^"" inscriçees em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

negaUvT ® "mesmos efeitos da certidão

nas alíneas a a d do paragrafo unico do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

Código de controle da certidão; 6946.75F0.E7FB.5D73
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página
' para impressão

http://www.receita.fazenEla.gov.br/Apiicacoes/ATSPO/CerlidacVCNDConJuntaSeg' Resul I Vi a.asp?app= C N D ConJuntaSegVia
1/1



m
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

- ̂  , Coordenação da Receita do Estado
PARANÁ

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 015812246-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.430.495/0002-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICWIS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/05/2017^ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.çQv.br

Página 1 de 1

EwHIdovia Inlemet Pública (1710112017 19:15:39)



Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL BARRACÃO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 08/05/2017 08h50min

C Número
379

Validade

07/07/2017

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

COMUNICAÇÕES KOLLEMBERG LTDA ME CNPJ: 05.430.495/0002-93

Aviso

Com débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

licitação

Mensagem

Certificamos que até a presente data constam débitos tributários relativos às inscrições abaixo
caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar outros débitos que venKam a ser
constatados, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrições

Contribuinte: 7005 - COMUNICAÇÕES KOLLEMBERG LTDA ME
Endereço; Avenida SANTA CATARINA - Bairro CENTRO - CEP 85.700-000

Econômico: 2587 - SERVIÇOS DE JORNALISMO. PUBLICIDADE E EDITORA
Endereço: Avenida SANTA CATARINA - Bairro CENTRO - CEP 85.700-000

Código de Controle

CWQGJFFA7A91EUL3

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle inform

http://www.barracao.pr.gov.br

Barracão (PR), 08 de Maio de 2017

Rua São Paulo. 235 - Centro

Barracão (PR) - CEP; 85700000 - FanèM

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS

CNPJ: 05.430.495/0002-93

Certidão n°: 128426457/2017

Expedição: 08/05/2017^/às 08:54:53
diValidade: 03/11/2017 - 180 (cento e oitenta

de sua expedição.

as, contados da data

Certifica-se que COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.430.495/0002-93, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugec-coef;:



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA-ME
CNPJ N. ° 05.430.495/0001-02

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens.
comerciante, portador do CIO sob o n. ° 768.943.550-53 e RG n^ 7064410371, expedida pela
Policia Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e
domiciliado na Rua Dom Pedro I, 280, Bairro Vila Olímpica, no Município de Dioniso
Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP: 89950-000;
SUYANE LUANA KOLLENBERG, brasileira, solteira, nascida em 22 de outubro de 1998,
menor, portadora do CPF n^ 067.253.079-14 e do RG rf 5.656.025 expedida pela Secretaria
de Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro
I, 280, Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina,
CEP 89950-000 neste ato, representada pela sua mãe a Sra. LENIR ANA FANTINELLI
KOLLENBERG, brasileira, casada com regime parcial de bens, comerciante, portadora do
CPF n.° 006.074.639-45 e do RG n.° 13/R 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança e
Identificação do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro I, 280.
Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP:
89950-000. Únicos sócios da empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA-ME,
com sede na Avenida Paraná, 42, Centro, Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP
89950-000, registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob o NIRE '42204046186 em
22/01/2008 e inscrita no CNPJ sob o n.° 05.430.495/0001-02. resolvem por este instrumento
particular de alteração contratual modificar seu contrato primitivo de acordo com o estipulado
nas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada o endereço para a Rua Dom Pedro II, 840, Sala 01,
BaiiTO Centro, na cidade de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP 89950-000.

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo para Edição integrado a impressão de
Jornais, a Impressão de Revistas, Materiais para Uso de Gráfica, Agencias de Publicidade,
Edição de Jornais, Marketing Direto, Agencias de Noticias, Atividades de Gravação de Som e
de Edição de Musica, Produção de Filmes para Publicidade, Promoção de Vendas, Serviços
de Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Tratamento de Dados,
Provedores de Serviços de Aplicação e Serviços de Hospedagem de Internet.

CLAUSULA TERCEIRA: A vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o
que determina o art. 2.031 da Lei 10.406/2002. os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato primitivo, que, adequado ás disposições da referida Lei
(10.406/2002), aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

r - A sociedade gira sob o nome empresarial COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
-ME.

2° - A sociedade tem sua sede na Rua Dom Pedro II, 840, Bairro Centro, na cidade de
Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP 89950-000

CONFERE COM
O ORIGINAL

SSINATURA



ALTERACAO CONTRATUAL N. ° 05 DA SOCIEDADE
KOLLENBERG LTDA-ME CNPJ N. ° 05.430.495/0001-02.

COMUNICAÇÕES

3° - O objeto social é ramo de Edição integrada à impressão de Jornais, Impressão de
Revistas, Materiais para Uso de Gráfica, Agencia de Publicidade, Edição de Jomais,
Marketing Direto, Agencia de Noticias, Atividades de Gravação de Som e de Edição de
Musica, Produção de Filmes para publicidade, promoção de Vendas, Serviços de
Organização de Feiras, Congressos, Exposições e Festas, Tratamento de Dados,
Provedores de Serviços de aplicação e Serviços de Hospedagem de Internet.

4° - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais. no
valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinqüenta mil reais) divididos em 100 (Cem) quotas
no valor nominal de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) fica assim distribuído:
SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG 99 (Noventa e nove) quotas RS 346.500,00
SUYANE LUANA KOLLENBERG 01 (Uma) quota R$ 3.500.00

5° - A sociedade iniciou suas atividades em 01 de dezembro de 2002 e seu prazo 4
indeterminado.

6° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

7° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

8° - A administração da sociedade caberá ao SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG com
poderes e atribuições de administrar a mesma ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.
podendo praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social, bom
desempenho de suas funções, bem como abrir conta em bancos e movimentá-las. alienar
móveis e imóveis pertencentes à sociedade, firmar acordos, dar quitações, representar a
mesma em qualquer circunstância e em qualquer repartição federal, estadual e municipal,
sendo-lhes vedado o uso da finna, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou
Negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças
ou cauções de favor, sem autorização do outro sócio.

9° - Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

10" - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberação
sobre as contas e designação administrador quando for o caso.

11 - Os sócios poderão de comum acordo, tixar uma retirada mensal, a titulo de "pró
labore ' observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CONFERE COM
O ORIGINAL

ASSINATURA
c&Q



QUINTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIFD
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDa-ME

CNPJ N." 05.430.495/0001-02

.DE

12 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
socios remanescentes, o valor de seus haveres serra apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

ir - O administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a
administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou pôr se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou pôr crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão
peculato, concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

14 - Fica eleito, o foro de Dionísio Cerqueira - SC. para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, pôr estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em três

Dionísio Cerqueira - SC. 26 de Outubro de 2010.

vias.

SERGI

/OrvuA jC
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG
Representante de sua filha
SUYANE LUANA KOLLENBERG

SUYANE LUANA KOLLENBERG
Representada pela sua mãe
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/12/2010 SOB N°: 20103093605

•Protocolo: 10/309360-5, DE 11/11/2011

Ejnpresa:42 2 0404618 6
b;iJLLc.NSEK,G LTDA

ML -

MARIA DILMA KOERICH

SECRETÁRIA GERAL

CONFERE COM
O ORIGINAL

Oa

Assinatura



SEXTA ALTERACAO CONTRATUAL DA SOCIEDAD

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA-ME
CNPJ N." 05.430.495/0001-02

"Sy/

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG, Brasileiro, casado com comunhão parcial
comerciante, portador do CIC sob o n. ° 768.943.550-53 e RG n" 7064410371, expedida pela
Policia Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e
domiciliado na Rua Dom Pedro I, 280, Bairro Vila Olímpica, no Município de Dioniso
Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP: 89950-000;

SUYANE LUANA KOLLENBERG, Brasileira, solteira, nascida em 22 de outubro de 1998,
menor, portadora do CPF n° 067.253.079-14 e do RG n° 5.656.025 expedida pela Secretaria
de Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro
I, 280, Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina,
CEP 89950-000 neste ato, representada pela sua mãe a Sra. LENIR ANA FANTEVELLI
KOLLENBERG, brasileira, casada com regime parcial de bens, comerciante, portadora do
CPF n.° 006.074.639-45 e do RG n.° 13/R 4.478.635 expedida pela Secretaria de Segurança e
Identificação do Estado de Santa Catarina, residente e domiciliada na Rua Dom Pedro I, 280,
Bairro Vila Olímpica, no Município de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina CEP:
89950-000. Únicos sócios da empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA-ME,
com sede na Avenida Paraná, 42, Centro, Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP
89950-000, registrada na Junta Comercial de Santa Catarina sob o NIRE 42204046186 em
22/01/2008 e inscrita no CNPJ sob o n.° 05.430.495/0001-02, resolvem por este instrumento
particular de alteração contratual modificar seu contrato primitivo de acordo com o estipulado
nas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica criada a Filial no endereço Avenida Santa Catarina, 35, Saia
04, Bairro Centro, em anexo Escritório Contábil, na cidade de Barracão, Estado do Paraná
CEP 85700-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes, que não
colidirem com as disposições da presente alteração contratuais.

E, pôr estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em três vias.

Dionísio Cerqueira - SC. 18 de Outubro de 2012. CONFERE COM
O ORIGINAL j;

_S2l&_Í
Assinatura

.Aíy\aP.
LENIR ANA FANTINELH KOLLÈNBERG
Representante de sua filha
SUYANRLUANA KOLLENBERG

3YANE LUANA KOLLENBERG

Representada pela sua mãe
LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBE

O6o



_ _ ;,JUNTA COMERCIAL DO PARANA - ̂^
3|.|s -. agencia REGIONAL SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
||.K ":--CERTIF1C0;0 REGISTRO EM: 21/12^/'2012

- SOB NUMERO: 41901312'511 - ^'.=54-
I a.. Protocolo: 12/837479-9. DE 21/12/2012

MICAÇSES KOLp:iJBERG--iXD& ,^ ilE SEBASTIÃO MOTTA- _
SECRETÁRIO^ÕERAl:

^B5sí^

^^erÍÍ(cooStro?m^®Í3/^^^^^®^^Protoco(o: 12/055611-1, DE 27/1 V20llÂ 20120556111



COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CONTRATO SOCIAL

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG brasileiro, casado, do comercio,
portador do CPF if 768.943.550-53 e da Cédula de Identidade xf 7064410371 expedida pela Policia
Civil Instituto de Identificação do Estado do Rio Grande do Sul, residente e domiciliado à Rua Dom
Pedro I 280 Bairro Vila Olímpica Município de Dionisio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, CEP
89950-000.

LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG, brasileira, casada, do
comercio, portadora do CPF n® 006.074.639-45 e da Cédula de Identidade n° 4.478.635 13/R
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Publica do Estado de Santa Catarina, residente e
domiciliada à Rua Dom Pedro I 280 Bairro Vila Olímpica Município de Dionisio Cerqueira, Estado
de Santa Catarina, CEP 89950-000.

Resolvera por este instrumento particular constituir uma sociedade mercantil por quotas de
responsabilidade limitada, regida pelas cláusulas e condições seguintes;

CLAÜSULA PRjDVÍEIRA: NOME EMPRESARIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
com sede na Avenida Paraná n° 613 Sala 01, Centro, Foro e Comarca de Barracão no Estado do
Paraná, CEP sob o n° 85700-000.

CLAUSULA SEGUNDA: RAMO DE ATIVIDADE: Edição e impressão de Jornais com venda de
propagandas impressas como veiculo de comunicação.

CLAUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado.

CLAÜSULA QUARTA: INICIO DE ATIVIDADES: 01 de Dezembro de 2002.

CLAUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social subscrito e realizado na forma
prevista neste ato, na importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), dividido em 100 (cem)
quotas de R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais) cada uma ficam assim distribuído entre os sócios:

SOCIO GUANT. PE QUOTAS VLR TOTAL

SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG 90%

LENIR ANA FANTINELLI KOLLENBERG 10%

R$ 22.500.00

RS 2.500.00

TOTAL 100% RS 25.000.00

confere com
o ORlGlN/^

SINATURA



COMUNICAÇÕES KQLLENBERG LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE: A responsabilidade dos sócios é limitada à:
importância total do capital social. -

CLAUSULA SÉTIMA: FORMA: Em moeda corrente do país;

CLAUSULA OITAVA: PRAZO: Neste ato;

CLAUSULA NONA: GERENTE: A sociedade será administrada pela Sr., SÉRGIO DELMAR
KOLLENBERG, na qualidade de Gerente, dispensados de qualquer caução, a qual compete,
privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial
da sociedade, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou cauções de favor.

CLAUSULA DECEVÍA: USO NOME COMERCIAL: Individualmente;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PROIBIÇÕES: Aval, endosso, fiança e caução de favor.

CLAUSULA PECIMA SEGUNDA: PRÓ-LABORE: Aos sócios que prestarem serviços à
sociedade fixado de comum acordo;

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CAUCÃO DE GERÊNCIA: Dispensados;

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente, em 31 de Dezembro,
sendo os resultados atribuídos aos sócios proporcionalmente as quotas íntegralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA OUENTA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão
incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os empeçam de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA DÉCIMA StJCTA: DELIBERAÇÃO SOCIAL: Por maioria absoluta de votos,
inclusive o de transformação do tipo jurídico, cabendo um voto de cada quota de capital.

CONFERE COM
O ORIGINAL

SSINATURA



COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CONTRATO SOCIAL

CLAUSULA DÉCIMA SÉllMA: CESSÃO DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sócios
e decurso de prazo de direito de preferência de sessenta dias mediante notificação prévia e alteração
de contrato social compensados com lucros futuros.

CLAUSULA DECJMA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram para os
devidos fins sob as penas da lei, que o valor da receita bruta anual não excedera o valor da receita
bruta anual o limite fixado no inciso I do art. 2® e que a empresa não se enquadra em qualquer
hipótese de exclusão relacionadas no art. 3° ambos da Lei n° 9.841, de 05/10/1999. Em atendimento
ao que dispõe o art. 7° da referida Lei n® 9.841/99 a microempresa adotara em seu nome empresarial
a expressão ME.

E por estarem devidamente contratados assinam o presente contrato em 03 (três)
vias ,na presença de duas testemunhas, e será encaminhada para arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Paraná.

Barracão-PR, 02 de Dezembro de 2002.

SER NBERG LENIR ANA FANTTNELLI KOLLENBERG

TESTEMUNHAS:

TDACLEl

RG: 13/C 4'62.674-SSP-SC.

CIC: 385.791.119-00

REGIANE AMKEÇ^ATIE MELO
RG: 13í^.943.894^SP-SC

CIC: 005.104.869-83

Este contrato foi redigido por Cléria Maria Schmidt da Süva, portadora do RG n° 13/C
462.674 e CPF n® 385.791.119-00, inscrita no CRC n® PR 031951/0-0.

JUNTA COMERCIAI. DOfARANA
ESCRITÓRIO REGIONAL DE FFU^NCISCO BFI TRAn
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/12/2002
SOBONUMERO-
41204934820

Protocolo: 02/324139-0

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA TUPI RAMÊ

SECRETARIO GERAL

S  20023241403
Protocolo; 02/324140-3
Empresa;41 2 0493482 C

TURRAME -
SECRETARIO GERAL

«m C' k Jdidt

CRC-Pftü3i9liVL o Ff-3ô6 791.UM0
BARRACAQ .. K

CONFERE COM
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28/03/2017 Comprovante de Inscrição e de Sibjação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ~7
05.430.495/0002-93

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/12/2012

NOMEEMPRESARIAJ.

COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA • ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JORNAL TRIBUNA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

58.22-1-01 - Edição integrada á impressão de jornais diários

^LiLCÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
53.91-7-00 - Agências de notícias
73.11-4-00 • Agências de publicidade
59.20-1-00 • Atividades de gravação de som e de edição de música
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.23-9-00 - Edição integrada â impressão de revistas
18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
73.19-0-03 - Marketing direto
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
73.19-0-02 - Promoção de vendas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV SANTA CATARINA

NUMERO

35

COMPLEMENTO

SALA 04

CEP

85.700-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BARRACAO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(49) 3644-4181

,^ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFIAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/03/2017 às 10:09:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copjright Receita Federal do Brasil - 28/03/2017

https://wvjw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/lmprimePagina.asp



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA. DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 /'

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data
da sua expedição.

Nome Empresarial
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA- ME

Número de Identificação do Registro de En^iresas • NIRE:

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMTTADA

42 2 0404618-6

Fllial(ais) nesta Unidade da Federação

1 •N]RE:41 9 0131251-1 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA SANTA CATARINA 35 e SALA 04, CENTRO, BARRACÃO, PR, 85.700-000

Número: 41901312511

Último Arquivamento

Data: 21/12/2012

Ato: ALTERAÇÃO

Evento(s): ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

Situação das filiais

REGISTRO ATIVO

CURITIBA - PR, 16 de marco de 2017

17/131653-3

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Para verificar a autentícídacíe acesse www.juntacomerciaTprllcy-br
e informe o número 171316533 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias ^

Documento Assinado Digrtaimente 16/03/2017
1 Junta Comerciai do Paraná

Preu<u»i3<iiRepObUu j CNPJ:77.968.170/0001-99
C

Você deve instalar o certifícado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado

au Civii

Medida anvsâna N* 1200-2.

de 24 deagosto dc 2001.



NotíciãsTcoh%trütivá^õbjé^

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Dionísio
Cerqueira-SC; 85.700-000 -89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49)9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

'Al

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017
COMPROVAÇÃO DE CIRCULAÇÃO mínima de três vezes por
semana, atendendo exigência do item 9 / 9.1 (letra h) do
presente edital.

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93
ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÃ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 045/2017, instaurado pelo Município de Planalto,
que possuímos circulação detrás edições semanais, conforme
comprovado em anexo: Edições (* 1.267 - quinta-feira, dia 04 de
maio; * 1.268 - sábado, dia 06 de maio; * 1.269 - terça-feira, 09
de maio.

OBS; As edições do JORNAL TRIBUNA REGIONAL circulam
individualmente-cumprindo plenamente sua legalidade; não
permitindo burlações em forma de encartes!

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Barracão, 09 de maiaxio ano de 2017

05.430.495/0002-9?
^'cações Kol/enberg Ltda

lERGIO DELMARKOLLíRBER
RG7&PFr706443n.371 - 768.943:g50-53

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL
Comunicações Koll0n^[9
CNPJ: 05.43O.496/OOaB-«^

SÉRGIO DELMAR
Sócio Admintstrallwo

^0-oJ



NoticiasTcorístrutivas
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Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Dionísío
Cerqueira-SC; 85.700-000 ■ 89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017
COMPROVAÇÃO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO
DE PLANALTO E SUDOESTE DO PARANÃ, a fim de garantir
uma boa divulgação de assuntos de interesse do Município.

A Certidão em anexo atende exigência do item 10.3 do presente
certame licitatório - Edital de Licitação 045/2017.

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N° 05.430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 045/2017, instaurado pelo Município de Planalto,
que possuímos grande circulação em Planalto e região, o que é
comprovado através de circulação da Associação dos Jornais e
Revistas do Interior do ESTADO DO PARANÃ.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Barracão, 29 de março do ano de 2017

l5.430.495/0002-9i
lunicações Kollenberg Ltda.

RGIO DELMAR

RG/CÍ>Fí-Z06^10371 - 768.
Sóéio ProDrietáríoTÕKiviAL

Comunicações Kollenberg Ltda
CNPJ; 05.430.495/0002-«3

SÉRGIO DELMAR KOLiBtóBiG
SOcio Administrativo

Av. Santa Catarina, 35 - Sala 04 - Centro
85700-000 - BARRACÃO - ^

50-53

UNA REGIONAL
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ADJORI/PR

ASSOCIAÇÃO DOS JORNAIS E REVISTAS DO INTERIOR DO
ESTADO PARANÁ

CERTIFICADO

A Associação de Jornais e Revistas do Interior do Estado do Paraná -

ADJORI/PR, inscrita sob o CNPJ ns 81.911.356/0001- 89, Declara e Certifica, para os

devidos fins, de conformidade com os arquivos constantes na Entidade Representativa

dos Jornais e Revistas do Interior do Paraná, que, a empresa Comunicações Kollenberg

ME (JORNAL TRIBUNA REGIONAL), inscrita no CNPJ sob o n? 05.430.495/0001-02,

situada na Rua Dom Pedro II, 840, Centro, Dionísio Cerqueira-SC; e filiai inscrita no

CNPJ sob o n9 05.430.495/0002-93, sito à Avenida Santa Catarina, 35, sala 04, Centro,

Barracão - Estado do Paraná, é filiada à entidade, cumprindo com as suas obrigações

sociais, qualificação técnica, estatutárias e circula em 38 municípios, sendo 17

municípios de Santa Catarina; e 21 municípios do Paraná, com tiragem de 4 (quatro)

mil exemplares por edição, com circulação mínima de 80 exemplares por município.

Este Certifica ainda: o jornal possui circulação trissemanal, ocorrendo a circulação das

edições nas terças-feiras, quintas-feiras e sábados, com plena capacidade para bem

desempenhar o serviço de Imprensa Escrita - Jornal, especialmente no tocante a

publicação dos atos oficiais e institucionais, como também produção e divulgação de
matérias JornaiístiMS, comercialização de anúncios e assinaturas; e produção e edição

de conteúdos audiovisuais para veiculação em plataformas web e rede social.
É o que consta e certificamos.

ELIZIO JAtY SIQUEIRA JÚNIOR

PRESIDENTE

CPF: 536.262.579-91

RG: 3.480.529-6

Em 22 de março de 2017.

Documento válido até 22 de março do ano de 2018.
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Notíciãsfcdifêtruti^^pBjetwasT^^ítelíalRiejy

Av. Paraná, 613 - Barracão-PR; Díonísío
Cerqueira-SC; 85.700-000 -89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N" 05.430.495/0002-93
ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARÃNÃ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 032/2017, instaurado pelo Município de Planalto,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Barracão, 09 de maio do ano de 2017

iRGIO DELMAR KOLLENBt
RG/CPFr7ír64410371 - 7687943.550-53

Sócio Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL

ÕomunIoaçSes KoliüiBwg^-

^5.430.495/0002-93' SÉ^rSo DELMAR KOLLEHBB^GSôcio Adfrtntetrattvo

Comunicações Kollenberg Lttía

Av. Santa Catarina, 35 - Bata 04 • Ceflfto
[K700-000 - BARRACÃO - ^

'05.430.405,15002-5.
Comunicações Koiít-nbery Llr'

Av. Santa Catarina. 04 - C
18570&-000 - B.í-,RRAf:AO



Nptíciãs^oí^tÀitiva^otijetiya^^ámualidadê"

Av. Paraná, 613 • Barracão-PR; DIonísio
Cerqueira-SC; 85.700-000-89.950-000

Fone/Fax: (0**49) 3644-4181;
Celular: (49) 9978-8982;

jornaltribuna@smo.com.br
Comunicações Kollenberg Ltda

CNPJ: 05.430.495/0001-02.

PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2017
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
CNPJ N" 05,430.495/0002-93

ENDEREÇO: Av. Santa Catarina, 35, Centro.
FONE: 49 3644 4181

MUNICÍPIO: BARRACÃO - PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N" 032/2017, por seu representante,
declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93,' de
21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos
termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Barracão, 09 de maio do ano de 2017

!^.430.4S5/G002-
uníckões Kollenbi::;; li.

a. 35 - 0'í^^-QOÕ - BAfiiiA.CAO
NBERGSÉRGIO DELMÃRkOÒ

RG/CRE:JZ0fi4444)371—-76B.943.550-53
Sócm Proprietário JORNAL TRIBUNA REGIONAL

ti C UÃj" :

Comunicações Külivnbe.Vi:
Comunicações Kollenberg Ucia.
CNPJ; 05.4d0.4d5/*0002-d3

SÉRGIO DELMAR KOLLdee)G
Sócio AdmirnstraUvo

Santa Catarina. 35 - S.ila 04 ~ c
(M7004)00 - BAfiRÃ.CAa -



Município de Planalto - 2017
Classificação por Fornecedor

Pregão 45/2017

Item Produto/Serviço

Fornecedor; 13733-2 COMUNlC/^^SKOLLS^BERGLnJA

l^^resentantè; 3719-2 %RG(ODELMAR KOLLENBERGER
Lote 001-Lote 001

001 13542 Prestaçãodeserviços depublicaçâesemicrna

UN. Quantidade Status Marca

CNPJ: 05.43a495m)a2-93 Tet^ona

CM/ 150.000.00 Classificacto

Preço Unitário Preço Total Sei

.áaíue: ;Çla«6lflcadS |

87.000.x

0,56 S7.0X.X

VALOR TOTAL



Município de Planalto - 2017 )
Mapa da Licitação

Pregão 45/2017

Data abertura: 09/05/2017

LoteOOl-Lote 001

Data julgamento: 09/05/2017 Data homologação;

CNPJ: 05.430.49300CB-93

Preço Marca

001 Prestação de seruços Oe pitílcaçte

TOTAL GERAL 00 FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

150.000,00

CNPJ:05.430.495ra002-93 - COMUNICAÇÕES KOLlfNBERG LTDA

Errilido por: CARLA na versão: 5516r

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME

O9O5'2O17O9:10:55



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO.

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017

Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete às 09:00, na sala

de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-
se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FÁTIMA MOMBACH
STURM e equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO
DE OLIVEIRA, designados conforme Portaria n*^ 002/2017, de 02 de janeiro de
2017, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N°
045/2017, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por objeto a seleção de
proposta visando a contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais
publicações e informações de interesse do Município de Planalto, tendo como
valor máximo a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Abertos os
trabalhos, foi credenciado o representante da empresa: COMUNICAÇÕES
KOLLENBERG SR. SÉRGIO DELMAR KOLLENBERG. A Pregoeira
ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao
disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a proposta
e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de
fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado.
Em seguida foi realizada a classificação da proposta, onde constatou-se que
consagrou-se vencedora e posteriormente será fornecedora a empresa

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG.

Lote Itemip = '^Quànt' ' Prêçò
unit.

PrèçÓJl
total

1 1 Prestação de serviços de publicações em
jornal de atos oficiais do
executivo/legislativo municipal,
publicações de decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e demais

publicações e informações de interesse do
Município de Planalto.

CM2 150.000 0,58 87.000,00

TOTAL 87.000,00

Conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta com a licitante
obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao certame

licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG, em conformidade com o constante
acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o envelope



de rf 02 (dois) - contendo os documentos de Habilitação. Que após terem sido
rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no
Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa
foi considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante participante. A
pregoeira em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa COMUNICAÇÕES
KOLLENBERG, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ rf 05.430.495/0002-
93, com sua sede social na Av. Santa Catarina, n" 35, Centro, Município de
Barracão, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar para o fornecimento do
objeto em sua totalidade, pertinente a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de
contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço da
licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente
processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela
Pregoeira, pelos membros (^Equipe de Apoio e representaiUe-dcrticítante.

PAULO ROGÉRIO DE

OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

CARLA FATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

TOSOARES

066.452.549-03

^ÊRGIOD
KQLLENBE

Comunicações Kollenberg
Ltda.

ófy
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município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações
de decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA
Classificação Lote Item Objeto VÉordpJt^ii

1 1 1 Prestação de serviços de publicações em jornal
de atos oficiais do executivo/legislativo municipal,
publicações de decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais publicações e
informações de interesse do Município de
Planalto.

87.000,00

íèAíyw.:
^ CARLA F. MOMBAGH STURf

Pregoeira
027.056.719-43

Planalto-Pr., 09 demaicrde 2017

\uglMósoares ''
iMernpro

068.452.549-03

tOGERIO DE

'EIRA

Membro

748.481.519-53



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO N° 045/2017

O presente Processo de Licitação n° 045/2017, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa

visando a prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do

executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de

contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de

julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, Lei Federal n°

8.666/93 e LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ratificando a adjudicação do

objeto a respectiva vencedora do

1  Planalto-Pr., 15\de maio de 2017

OAB/RR 40209
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município de planalto

CNPJN" 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: plana Ito @rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 045/2017, cujo objeto é a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo

municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,

editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

em favor da empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA., e em conseqüência

ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos

legais.

Planalto-Pr., 16 de maio de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 15^2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresaComunicações Kollenberg Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA:COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA., inscrita no CNPJ sob
n° 05.430.495/0002-93, com sede à Av. Santa Catarina, n° 35, Centro, Município de
Barracão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. SÉRGIO DELMAR
KOLLENBERGER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n°
7064410371 SSP/PR. e do CPF rf 768.943.550-53,residente e dorrúciliado na Av. Santa
Catarina, n° 35, Centro, Município de Barracão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

ITEM QUANT UNID. OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 150.000 CM2 Prestação de serviços de

publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais

publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

0,58 87.000,00

VALOR TOTAL 87.000,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

dfS
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

condições expressas no edital Pregão Presencial n° 045/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Coristituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

j
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c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através decorreio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo 3 edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo domaterial enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação domaterial corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, apágina do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data darespectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.
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CLAUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTOCONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

XÁUSULA DÉCIMA QUARTA

dBi
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.,16 de maio de 2017.

CONTRATADACONTRATANTE

^CIO JOSFWERLi
PREFEITO MUNICIR

PLANALTO -
TESTEMUNHAS

cB^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

EXTRATO DE CONTRATO H" 152/2017 - PREGÃO PRESENCIAL N» 045/2017

DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2017

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Comunicações Kollenberg Lida.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações
em jomal de atos oficiais do executivo municipai/Iegisiativo, publicações de decretos,
portarias, ieis, resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de
interesse do Município de Planalto,
item: 01.

VALOR TOTAL: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2018
INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE UCITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2017 DE 20
DE ABRIL DE 2017

CARLA FATIMAMOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira do Município de Planalto,
Estado do Paraná, nomeada pela Portaria n°. 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, em
cumprimento à Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n"
2727/2007 de 26/06/2007 e subsídiariamente pela Lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e
suas posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público
de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 045/2017
1. Objeto da Licitado
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações em jomal
de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias,
leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse do
Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ N°
05.430.495/0002-93, com sua sede social na Av. Santa Catarina, n" 35, Centro, Município
de Barracão, Estado do Paraná, classificada em 1° lugar. Item: 01 totalizando o importe
de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).
4. Data da Abertura:

A Licitação Pregão Presenciai n° 045/2017 de 20 de abril de 2017, teve sua abertura em
reunião realizada pela Pregoeira no dia 09 de maio de 2017 às 09:00 horas, na sala de
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco
de Assis, n° 1583, Centro.
Planalto, Estado do Paraná, em 09 de maio de 2017
CARLA FATIMA MOMBACH STURM - Pregoeira

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 045/2017

O Município de Planalto, através do Prefeito Municipal, e considerando o parecer da
Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n° 045/2017, lavrada em 09 de maio de 2017, HOMOLOGO o resultado finai
do Processo Lidtatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de publicações
em jomal de atos oficiais do executivo municipal/legislativo, publicações de decretos,
portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de
interesse do Município de Planalto.
EMPRESA: Comunicações Kollenberg Ltda.
Item: 01.

VALOR TOTAL: R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).
DATA: 16 de maio de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE - Prefeito Municipal

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 1/05/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER EM PROCESSO LICITATÓRIO

Referência: Pregão Presenciai n.Q 045/2017
Objeto: Prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do
executivo/legislativo municipal, publicações de decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município de Planalto.

I - RELATÓRIO:

Trata-se de requerimento de parecer formulado pelo Sr. Prefeito
Municipal INÁCIO JOSÉ WERLE, protocolado no dia 26 de MAIO de 2017,
através do qual solicita manifestação da procuradoria jurídica acerca da
existência de vício de habilitação da empresa vencedora do certame no Pregão
Presencial no 045/2017 e os efeitos jurídicos de tal inabiiitação.

Conforme relatam os autos do processo iicitatório em voga, o Município
de Planalto contratou, mediante licitarão pública na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, a empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA., inscrita no
CNPJ sob no 05.430.495/0002-93, com sede à Av. Santa Catarina, no 35,
Centro, Município de Barracão, Estado do Paraná, com o propósito de
prestação de serviços visando publicações em jornal de atos oficiais do
executivo/legislativo municipal, publicações de decretos, portarias, leis,
resumo de contratos, editais e demais publicações e informações de interesse
do Município.

O Editai de Pregão Presenciai no 045/2017 foi publicado em Diário
Oficial Impresso regional e local e no Diário Oficiai Eletrônico do Município, em
24 de abril de 2017, período a partir do qual também ficou disponível na sede
da Prefeitura Municipal de Planalto, pelo prazo não inferior a 8 dias, em
conformidade com que preceitua o artigo 4°, inciso V, da Lei federai n®
10.520/02 - Lei do Pregão.

A referida licitação foi na forma presenciai, do tipo Menor Preço, com
sessão de julgamento de Habilitação e Propostas no dia de 09' de maio de

C8^



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJÍT 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

2017, às 09h00m.

Na data e hora supracitada, foi instalada a sessão de julgamento de
licitação na modalidade Pregão Presencial em epígrafe com o recebimento^ de
envelopes de habilitação e proposta da empresa COMUNICAÇÕES
KOLLENBERG LTDA.

Constato pela Ata de Sessão Pública do Pregão que após aberto o
envelope contendo a proposta e analisado o objeto, realizada a leitura do
preço e classificação da proposta, passou-se à analise dos documentos de
habilitação.

Diante do exposto, após verificar os documentos da licitante, a
Pregoeira e Equipe de Apoio decidiram por habilitar a empresa vencedora.

Em atos processuais subsequentes, fora realizada a publicação do edital
de classificação em 09/05/2017, sendo que em 15/05/2017 a procuradoria
emitiu parecer jurídico favorável à homologação do resultado, sendo lançado e
publicado o termo de homologação e adjudicação em 16/05/2017 pelo Sr.
Prefeito Municipal.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Cumpre destacar inicialmente que o procedimento licitatório se realiza
mediante uma série de atos administrativos, pelos quais a administração
pública analisa as propostas efetuadas e escolhe, dentre elas, a mais
vantajosa para os cofres públicos.

Referidos atos administrativos são controlados pela administração
(princípio administrativo da autotutela), nos moldes da súmula 346 do
Supremo Tribunal Federal ("A administração pode deciarar a nulidade dos seus
próprios atos") e a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal ("A
administração pode anuiar seus próprios atos quando eivados de vícios que o
tornam ilegais, porque deies não se originam direitos; ou revogá-ios, por
motivo de conveniência e oportunidade, rejeitando os direitos adquiridos e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judiciai".

Assim, a Administração Pública poderá revogar, visando o interesse
público, ou anular, em análise de ilegalidade, seus próprios atos.

Nesse sentido, dispõe o art. 49 da Lei n® 8.666/93:

A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
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de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, (grifo nosso)

Eis a necessidade e razão do presente parecer jurídico.

Perscrutando-se o caderno processual licitatório, após devidamente
cientificado do teor do Parecer ao Projeto de Lei n.° 26, de 16 de maio de
2017, da lavra da Comissão de Legislação, Justiça e redação da Câmara
Municipal de Vereadores do Município de Planalto, datada de 24/05/2017, foi
possível observar vício de natureza insanável no certame, qual seja, a
existência de certidão positiva de débitos da empresa vencedora do certame
junto ao município de Barracão, Estado do Paraná:

prefeitura MUNICIPAL BARRACAO
SECRETARIA D6 PtbiAMCAS

OERTTOÃO POSITSfVA DE DÉBITOS

MemA/Raot&oSoeM

OOMLH^CAÇOeS KOLLeMBERO LTOA ME CWPJ: OS.^SDA»Si0003-93

Com pendertlss alâ a prsssnte ctela.

ContprtnttçâOi Junio é — , '—

. MananQein ■

Coftmcsmoe quo alô a «=oi»aU»m trtouSàrios #®toUvos às ln»c=niçoes a&aino
Monleip^ so resarva o c«r«ito oobraf ootros dôbStos ® ®®'"

«on^lautoa. mesmo se referentes a períodos compreon«^dos nesla certKíao,

Centr*U*fil»r ÍDCS - 0»»UNICAlM«S KOU-EMeeiajJpA MB
Endar««0: Anwiig* SA^rrAO^ARIiaA. - CIWTWO -<=p «a.rDO-«oo

Ecpnowlico; 29ST - S6R»»»ÇJC»aae JOWhMM-ISIJKS. R*UC5»OAOE E rorWRA.
i-niTdrUi SANTA'CMTMIKA. - aainv CE^XTRO -CTP ««.snaO-SDO

Cboeo ea Contrc4«

CWQaJFFA7A9ieUL3

A vsBdacm dú esoumnrCa pode ser oonsuliade nn sfee dn pmajBfLrs por mate oo c64{^ de conèbis <nr«
hee^apAW.&aifcaia,pr.ac>w Ipr ^

earrsca(»<PR). Ce da HAaioda 301? iT 73

Referido vício material, contudo, deixou de ser observado pela pregoeira
e sua equipe, os quais atestaram na Ata de Sessão Pública do Pregão: "foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Editai
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada

(0>
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HABILITADA.''

Com efeito, na hipótese dos autos, não fora observado pela
administração pública a existência do descumprimento do disposto na cláusula
9.1, alínea "d" do edital:

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e
deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

(...)

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

Diante do exposto, tendo-se em vista que a Administração Pública não
pode se afastar dos princípios que regem a sua atuação, principalmente no
campo das contratações públicas, em que se visa e se busca o interesse
coletivo, em obediência aos princípios previstos no art. 37 da Constituição
Federai e no art. 3° da lei 8.666/93, deve-se anular o procedimento licitatório
ante a existência de vício insanável.

Assim sendo, em decorrência da situação instalada, em que o pregão
prosseguiu sem a observância do vício de habilitação, por conseqüência do art.
49, §20 da Lei Federal no 8.666/93, opinamos pela anulação do pregão
presenciai no 045/2017 e realização de novo certame buscando-se o
atendimento dos princípios da legalidade e eficiência.

Em observância ao disposto no § 3° do art. 49 da Lei 8.666/93, intime-
se a empresa COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA acerca da decisão a ser
tomada pela autoridade superior.

Portanto, diante do panorama jurídico demonstrado, emite-se parecer
com a recomendação de se proceder ao seguinte cronograma de atos e
providências:

1 - Submeter o presente parecer à ratificação do Exmo. Sr. Prefeito;

2 - Intimar a iicitante de seu teor, para os fins do art. 49, §3° da Lei
Federal n^ 8.666/93, na forma do art. 109, §1° da referida lei;

3 - No silêncio, publicar a anulação do editai do pregão presenciai no
045/2.017, bem como dos demais atos que dele derivaram (abertura de
propostas, julgamento de classificação, habilitação e contrato), nos termos do
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art. 49, da Lei Federal n.o 8.666/93.

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito, já
expostos, opino e recomendo a ANULAÇÃO do Pregão Presencial n.®
045/2017, sugerindo-se, no interesse de oportunidade e análise de
conveniência da Administração, a realização de novo certame na modalidade
Pregão Presencial.

S.M.J., é o Parecer.

6 de maio de 2naIto/PR,

PATRIQ

Procuradbr Jurídico - OAB/PR 40.209
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PREGÃO PRESENCIAL 045/2017

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO

INÁCIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercício do Município de Planalto,

V  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão

Presencial, sob n° 045/2017, tendo por objeto contratação de empresa visando a

prestação de serviços de publicações em Jornal de atos oficiais do executivo

municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,

editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto

"MENOR PREÇO".

Considerando o disposto no Parecer Jurídico, despacho do Procurador

Jurídico, fis 1/5 emitido em data de 26 de maio de 2017;

Considerando o disposto no art. 49, § 2° da Lei Federal rf 8.666/93;

Considerando a observância de vício de natureza insanável, em que o

Pregão Presencial prosseguiu-se sem a observância do vício nos documentos de

habilitação da empresa Comunicação Kollenberg Ltda.

RESOLVE

i) ANULAR a presente licitação, bem como os demais atos que dele

derivaram (abertura de propostas, julgamento de classificação, habilitação e contrato)

conforme disposto no art. 49, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93.
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II) Nos termos do art. 49, § 3°, da Lei n° 8.666/93, intime-se a empresa

Comunicação Kollenberg Ltda.

III) No silêncio da empresa, publique-se o extrato da ANULAÇÃO;

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná,

em 30 de maio de 2017.

* ^ INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

CSD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 045/2017 - ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO

INACIO JOSÉ WERLE, Prefeito em exercido do Município de Planalto, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais.
Considerando o processo lidtatório sob a modalidade de Pregão Presendai, sob n°
045/2017, tendo por objeto contratação de empresa visando a prestação de serviços de
publicações em jornal de atos ofidais do executivo munidpal/Iegisiativo, publicações de
, decretos, portarias, leis, resumo de contratos, editais e demais publicações e informações
de interesse do Município de Planalto "MENOR PREÇO",
Considerando o disposto no Parecer Jurídico, despacho do Procurador Jurídico, fls 1/5
emitido em data de 26 de maio de 2017;
Considerando o disposto no art. 49, § 2<* da Lei Federal n" 6.666/93;
Considerando a observância de vício de natureza insanável, em que o Pregão Presenciai
prosseguiu-se sem a observância do vício nos documentos de habilitação da empresa
Comunicação Kollenberg Ltda.
RESOLVE

I) ANULAR a presente licitação, bem como os demais atos que dele derivaram (abertura
de propostas, julgamento de classificação, habilitação e contrato) conforme disposto no
art. 49, § 2° da Lei Federai n° 8.666/93.
II) Nos termos do art 49, § 3°, da Lei n" 8.666/93, intime-se a empresa Comunicação
Kollenberg Ltda.
III) No silêncio da empresa, pubiique-se o extrato da ANULAÇÃO;
Gabinete do Prefeito Munidpai de Planalto, Estado do Paraná,
em 30 de maio de 2017.

INÁCIO JOSÉ VVERLE - Prefeito Municipal
Cod237900

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 12/06/2017.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Página 1
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 15^2017

PREGÃO PRESENCIAL N^ 045/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresaComunicações Kollenberg Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADArCOMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA., inscrita no CNPJ sob
n° 05.430.495/0002-93, com sede à Av. Santa Catarina, n° 35, Centro, Município de
Barracão, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. SÉRGIO DELMAR
KOLLENBERGER, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n°
7064410371 SSP/PR. e do CPF rf 768.943.550-53,residente e domiciliado na Av. Santa
Catarina, n° 35, Centro, Município de Barracão, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
prestação de serviços de publicações em jornal de atos oficiais do executivo
municipal/legislativo, publicações de decretos, portarias, leis, resumo de contratos,
editais e demais publicações e informações de interesse do Município de Planalto,

ITEM QUANT UNID. OBJETO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 150.000 CM2 Prestação de serviços de

publicações em jornal de atos
oficiais do executivo/legislativo
municipal, publicações de
decretos, portarias, leis, resumo
de contratos, editais e demais

publicações e informações de
interesse do Município de
Planalto.

0,58 87.000,00

VALOR TOTAL 87.000,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as

s-
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condições expressas no edital Pregão Presencial n° 045/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 87,000,00 (oitenta e sete mil reais), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-âo até o 15° (décimo quinto) dia subseqüente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Administração.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte
TAÇAO ORÇAMENTARIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

260 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

1060 07.121.12.361.1201-2034 0.1.00.0000103

2000 09.126.10.301.1001-2061 0.1.00.0000000

2610 10.144.08.244.0801-2078 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 31/03/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

J?.
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c) encaminhar à contratada os textos, juntamente com a solicitação do
serviço, através decorreio eletrônico (e-mail);

d) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) manter no mínimo 3 edições semanais, durante toda a vigência do

contrato;

c) O jornal deverá ter grande circulação no município e região, a fim de
garantir uma boa divulgação de assuntos de interesse do município;

d) Em caso de erros de diagramação ou formatação, ou alteração no
conteúdo domaterial enviado para publicação, deverá a Contratada
realizar a republicação domaterial corrigido, sem ônus ou expensas
para a Contratante;

e) A CONTRATADA compromete -se a fornecer ao CONTRATANTE,
sem qualquer ônus, apágina do periódico (em formato*.pdf ou via
impressa) onde conste a publicação do texto no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contados da data darespectiva publicação;

f) emitir boletim mensal para fins de controle e comprovação da
execução dos respectivos serviços;

g) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

h) Os profissionais designados para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados
profissionais, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por
eventuais transgressões;

i) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

j) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

k) Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuncia expressa da Contratante.
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CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTOCONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de maio de 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
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DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

CONTRATANTE

NAClO JO

Planalto-Pr.,16 de maio de 2017.

SEWER! P

CONTRATADA

prefeito
planalto - PR

TESTEMUNHAS:



Rudíneí Corrêa

De: Rudinei Corrêa <rudinei.correa@planalto.pr.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 31 de maio de 2017 19:30
Para: 'jornaltribuna20@hotmail.com'; 'skagencia76@hotmail.com'; 'Jornaltribuna21

@hotmail.com'

Cc: 'pmdrey@gmail.com'; inacio_werle@hotmail.com
Assunto: Anulação pregão 45/2017 - Prefeitura Municipal de Planalto - Pr.
Anexos: anulacao pgOLJpg; anulacao pg02.jpg

Boa Noite

Segue anexo decisão de anulação do processo llcitatório 45/2017, para conhecimento de vossa empresa e
oficialização de abertura de prazo para recurso por parte de sua empresa se houver interesse em manifestação.

No aguardo,

^^í^dinei P. M. Corrêa

secretário de Administração

Município de Planalto - Pr.



Rudínei Corrêa

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

Rudinei Corrêa <rudinej.correa@planalto.pr.gov.br>
quarta-feira, 31 de maio de 2017 20:34
jornaltribuna20@hotmail.com; jornaltribuna21@hotmail.com; skagencia76
@hotmail.com

Parecer pregão 045/2017 - Planalto - Pr.
PARECER OOl.jpg; PARECER 002.jpg; PARECER 003.jpg; PARECER 004.jpg;
PARECER OOS.jpg

Boa Noite

Segue anexo parecer jurídico pela anulação do pregão 045/2017

Grato

Rudinei P. M. Corrêa

w^cretário de Administração

Município de Planalto - Pr.


